
PREFEITURA MUNIC:IPAI. DE EMBU-GUAÇU 

l~ESOl.UÇi~O N!! 005/ C:MAS, DE 14 DE Fevereiro DE 2025. 

Dispõe sobre a cornposIçao das Comissões 
Permanentes do Conselho Municipal ele Assistência 
Social de Embu-Guaçu - CMAS parn a gestão 

05/02/2025 à 05/02/2026. 

A PLIENÁRIA DO CON!iEL.HO IVIUNICIPJl1L OE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CIVIAS, no uso 

das atri1:>Uições que lhe confere a Lei 2.762 .. de 13 d•~ novembro de 2013 e Regimemto Interno. 

Rl:SC LVf: e ·torna pública a presente Resolu,;ão que define: 

Art. :.º - Designar c,s Conselheiros para compor as Comissões Permanent es do CMAS durante a 

g€st~o 0S/0:!/2025 à 05/02/2026, da seguint e fo rma: 

1- COMISS)\o PERMANENTE OE r~CIRMAS, FtEGULAIVIENTOS E INSCRIÇÕf.S- CPNRI: 

:l Rl:PFtESENTANTES (-iCtVERNAMENTAIS 

1.1 ntular: Sheila Faria Gonç.alws 

1.2 Supli:mtE!! Francielen Lima da Silva 

1.3 Titular: Sabrina Apan,·cida Salvati 

1.4 Supl1?nt e: Daniele Guizzi 

:l REPRESENTANTES DJl1 SO<:l1EID1ADE CIVIL 

2.1 Titular: Vagner Oliveira de Alcânt ara 

Supl1:!nt e: Donato Cutrone 

Titular: Claudia Vales ka Vasques Carreno Oliveira 

Supl1:!nte: Daniela Ribeiro L.u;: 

Rela tor(ª): Sheila Faria Gonçalves. 
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11 - COMISSÃO PERMANEl'ITE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - CPOF: 

l REl>ftESENTANTES G(>VERNAMl:N"íAIS 

1.1 Titular: Alessandra Regina Cario., de M acena 

Suplente: Jackson M ayson da Silva Norberto 

1.2 Titular: yuri .leff Martins Si lva 

1.3 Suplente: Fernanda dos Santos Bina 

2 REPRESENTANTES DA SOCIEDAl)E CIVIL 

2.1 ·mular: Thiago de Limc1 

Sup,lente: Donato Cut rone Neto 

Titular: Gleuma Andrade Diogo 

Su1>lente: Pr. João Gilberto Rocha 

Rela~or(ª}: Thiago de lima 

lfl - COMISSÃO PERM.~NENTE DE ACOMPAr,IHAMENTO, MONITORJ,Mf.]\JT() E A\IALIAt,;Ão ... 

CPArvlA: 

1 REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

1.1 Tit ular: Daniela Guizzi 

Suplente: Juliana Daniela Botelho do Nascimento 

Tit ular : Sheila Faria Gonçalves 

Suplente: Jackson l\fayson da Si lva Norberto 

REPHESENTANTES DA soc:IEDII.DE CIViL. 

Tit ular: Daniela Ribeiro Luz 

1.2 Suplente: Rita de Cassb Leme Ramos 

1.3 Tit ular: Vagner Oliveira de Alcântara 

Suplente: Donato Cutrc: ne 

Belat orP}: Daniela Ribeiro Luz 
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IV ·· <:OMISSÃO PERMANEf\lTE OE DIVULGAÇÃO E COMUNICAÇÃO - CPDC: 

1 REPRESENTANTES GOVER,\IAMENTAIS 

-· ,. 
2.1 Tit ular: Fr2ncielen Lima da Silva 

Suplente: Francisca Elenir Vloura de Lima Queiroz 

L 2 Titular: Bianca de Souza Viana 

Suplent e: Jackson M ayson REPR1ESEI\ITANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

2.2 Titular : Antonia Gleu ma Diogo 

Suplent e: Vagner Oliveira de Alcantara 

2.3 Ti1 ular: João Gilbert o Rocha 

Suplent e: lanca Fern ando Fernandes Marques 

Relator{!!): í-rancielen Lima da Si lva 

Ar-:. 2~ • A~; CorPissões Perrnanen1es sãi:1 órgãos de natureza técnica e auxiliar do Plenáric1 de 
cai át-:r p~rmanente e assim inst ituída: 

1 • :··omi'i~ão Perrianente de Normi:1s, Re,;:ulament os e Inscrições; 

li - Comíss~o Per .n anent e de Orçament o e Finanças; 

Ili · Cerni ;s:ia Pe1 manente de Acompanh.:iment o, Monitoramento e Ava liaçã,'.); 

IV · Comi ;são F ermanent e, Divulga; ão e Comunicação. 

A1·:. 3º • l,s. C,)mi:;sões Permanentes supracitadas são órgãos permanentes de natureza técni:a e 

au <iliar do Pl~níh o do Conselho MtJnicipal de Assistência Social de Embu-Gliaçu - CIVl.l.\S, com a 
fi na lidadt! de: 

1 - Acornpilnhar, monitorar e a·~aliar as ações do CMAS, das entidades ou organizações. dos 

ó q;ãos d;:1 ,l\s:;isti:!ncia Social; e 

11-· Estudar , anai 1sar, opinar e emitir p:m,icer sobre matérias que lhes for distribuída e promover 
i~st uúos E· Elaborar p repost as sobre t ernas específ icos. 

Pa ·ágrafo único. Os pareceres emit ido$ pelas comissões são deliberados em Plenária. 

E:;I r1 ResJlução ent .-a em vigor na data de sua publicação, revogando t odas as 
disposições em contrário. 

Embu-Guaçu, 14 de fevereiro de 2025. 

VAGNER Alf:ANT.Q.RA DE Ol.lVEIAA 
Presiden1:e do Conselho Municip::11 de Assistência Social de Embu-Guaçu 
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